
Certidão de histórico de pontos na CNH nº: 33620922

Departamento Estadual de Trânsito - Diretoria de Habilitação
Secretaria de Gestão e Governo Digital

PontosLocal
Placa do
Veículo

Auto de
InfraçãoData / Hora Infração

Orgão
autuador Município

5K0029401 4RUA MANOEL
COELHO. PROX. AO N

BYE5986 Transitar em local/horario
nao permitido pela
regulamentacao

  SAO CAETANO
DO SUL

27/10/2022
13:54

1D3316421 7SP021000019000
010819064

LXO5031 Dirigir veiculo com
CNH/PPD/ACC com

suspensao do direito de

DER SP   CARAPICUIBA02/06/2022
07:48

5O0078871 5AV. MANOEL DA
NOBREGA. 1037

BYE5986 Deixar o condutor de usar o
cinto seguranca

  MAUA30/09/2020
11:11

16

EDUARDO MARCELO NAZIMANome:

Pontuação Atual:

Condutor:

1490581268 CPF : 22241210838

SAO PAULOMunicípio:

Infrações:

Registro:

• Certidão emitida em 02/05/2023, às 18:31. Esta certidão refere-se às informações que constam na
base de dados do DETRAN-SP até a data de sua emissão.

IMPORTANTE

Como confirmar a autenticidade desta certidão?

a) No site do Detran.SP (www.detran.sp.gov.br), na página inicial, clique em "Confirme a autenticidade de
uma certidão" e informe o código: 00168306310852522241

b) No aplicativo do Detran.SP, clique em "Autenticidade da certidão do Detran.SP". Depois escaneie o QR
Code abaixo ou digite o código 00168306310852522241

• Esclarecemos que:

2. Em decorrência da pandemia, foram interrompidos os prazos relativos ao processo administrativo de
trânsito, sendo que a retomada está sendo de forma gradual conforme cronograma previsto na resolução
do Conselho Nacional de trânsito nº 805/2020;

3. Uma vez completado o bloco punitivo, o órgão de trânsito possui o prazo de 5 anos para instaurar o
respectivo processo de suspensão, que seguirá os novos critérios estabelecidos pela LEI nº 14.071/20, a
partir de 12 de abril de 2021.

1. A somatória de pontos, para fins de instauração de processo de suspensão do direito de dirigir, leva
em consideração o prazo de doze meses, entre a mais antiga e mais recente infração de trânsito
constante do prontuário: assim, infrações cometidas há mais de 12 meses da mais atual não entram no
cômputo, ainda que estejam no histórico do condutor;

https://www.detran.sp.gov.br

